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PARECER \" 07312022

{'onsulente: Presitlente da Comissão Permanente de Licitação
AssunÍo: Licitação e Contralos Administrativos

DIREI]'O ADMINISTRATTVO. LICTTAÇÃO E
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. SISTEMA DE
REGTSTRO.DE PREÇOS. DECRETO N' 7.892/2013.
;\DESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
VANTAJOSIDADE ECONÔMICA. VIABILIDADE
JURÍDICA. PROCEDÊNCIA.

I - RELATORIO

Cuida-se de Processo Administrativo n" 010/2022 - Adesão a Ata de Registro de

i'r;çtrs nn 087,t2A21 do Pregão Presencial n" 053/2021 - Prefeitura Municipal de Santa Rita do

irivelato,'MT. o qual possui como objeto a "Aquisição de mateúais esportivos paÍa atender o

\1ur:icipio de Santo Antônio do Leste,MT, conforme solicitação do Secretiírio Municipal de

L)cspono e i,azer. senhor Elcio Rodrigues dos Santos.

Analisando o processo. tem-se que ajustificativa para a referida aquisiçào se baseia

:a necessiCade do andamento das atividades esportivas e fomecimento de treinamentos esportivos.

A opção pela Adesão à Ata de Registro de Preços se dá em virtude da vantajosidade

ct(rr'i(lrnica e processual que tal procedimento dá ao Município, haja vista a agilidade existente na

..'.'].;
Integram os âuÍos os seguintes documentos: Solicitação de realização de Licitação

rrssinacla pclo Secretário fuIunicipal de Desporto e Lazer, Verba Orçamenúria, Solicitação de

\'i:rtciais. Cópia do Processo Administrativo SECEL-PIo 2A2210954 em que apresenta o Termo de

i{et'êrência do objeto em análise. Oficio remetido à Prefeitura Municipal de Santa Rita do Trivelato

repi)nando intençâo em aderir à Ata Autorização da Prefeitura supracitada. Oficio remetido à

irctento:a da Ata. OÍicio da empresa se manilestando favorável, Ata de Registro de Preços no
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087i2021. Quadro de Cotações e Orçamentos. Cópia do Processo do Pregão Presencial n" 053/2021,

:§RI). Ccrtidões Negativas, enúe outros.

il - FUNDAMENTAÇAO

[nicialmente, insta consignar que o presente Parecer Jurídico. embora no caso em

il[i.L'Ço possua obrigatoriedade legal na emissão. este possui caráter meramente opinativo. ou seja-

\- nãr', sohrepõe o poder discricionário do Chefe do Poder Executivo, tendo tão somente a Íinalidade

piccipua de elucidar. informar. sugerir providências a serem estabelecidas e/ou condutas a serem

;-,r'aiicadas pela Administração Pública, como define o nobre doutrinador Helly Lopes Meirelles. in

[...] Pareceres qdminislrdtivos sAo manifestações de órgõos técnicos sobre ossunlos suhrneli(los tt
sua considcraçdo. O pqrecer ten cqráter merame e opinqtivo, não vinculan&t a Adminislt.tção ou
os parÍiculqres à sud mc)tivaÇão ou conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente. Jd, então.
o que suhsisle cono uto administrqliro não é o parecer, mas, sim, o ato de sua oprovaçào, que
podu'ti revesrir a nodalidade norm.tlira. orulinatória, negocialou puniti,-a. (MEIRELLES, 2010, p.
It),7 )_

Cumpre anotar que a Lei n" 8.666193, em seu artigo 38, parágrafo único. estabelece

a imprescindibilidade do parecer jtrídico rcalizado pela assessoria jurídica ou órgâo equivalente do

coilttalante. para que este analise a legalidade do procedimento. bem como a minuta dos contratos

que scrào lirmados entre as partes, in verbis:

.4rí- 38. O procedimento da licitação será iniciado con q aberturo de processo administralivo,
dt 'idqmente ualuado, prolocolado e nunterado. contendo a autori:uçAo respectivo, o intlicoçdo
.tttcinlQ de seu obieÍo e tlo rearv próprio para a despesu, e ao quql serdo iuntados oportunqnente:
t...)
!'urágruJb única. ,4s minutos de edilais de licitação, bem como as dos contatos, qcordos,
convênios ou aiL\tes devem ser previomenle eÍaminadqs e oprovadas por assessoria .jurídica da
.lJministação.
A adoção do pregão como uma espécie de modalidade licitatória se deu através do

adr cnto da Lei Federal n' 10.520/02', tendo o Sistema de Registro de Preços - SRP - previsto através

dt, rrtigo t5 da t-ei n'8.ó66193r. sendo este regulamentado através do Decreto no 7.892/2013. onde

' In:'liitri. no ânrbito da União- Estados, Distriio Federal e Municípios, nos termos do an.37. inciso Xxl. da Constituição
icd!, a1. Inodalidadc dc Iiciração denominada pregão. para aquisição de bens e serviços comuns. e dá outras providências.
i ' rl rcgislro de preços será precr,'dido de ampla pesquisa de mercado.

.i l" ()s preÇos registrados serâo publicados trimestralmente para orientação da Administração. na imprensa oficial.
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pre\,ô que a ata de registro de preços poderá ser aderida por ente/órgão diverso do órgão participante,

Jesde que comprovada a vantajosidade para tal, conforme o arligo 22 do referido Decreto , in verbis:

Árt. 22. Desde que devidomente.justficuda o vantagem, a ata de regisÍro de preços, durqnte sua
rigência, poderri ser utilizada por quulquer órgão ou entidade da administração pública federal
.!ue não tenha pqrticipado do certame licitatório, mediqnte anuéncia do órgão gerenciador,

§ l" Os órgãos e entidades que niio participaram do registro de preços, qnndo desejaremfa:er uso

da otu dc registro de preços, deterão consultar o órgão gerenciador du ala pora manifestação sobre
a possibilidode de odesão.

A adesão à ata de registro de preços, conforme o brilhante doutrinador Jorge Ulisses

.lacobv Femandes. possui como fundamento lógico. a oportunidade de deixar de repetir um processo

Iicitatório oneroso, lento e desgastante- quandojá se há registrada uma proposta mais vantajosa para

i: aquisição de bens ou prestação de serviços que se necessita.

Quando há a adesão de uma ata de registro de preços, o órgão gerenciadorjá possui

as inlcrrmações necessárias acerca do desempeúo da empresa contratada" no que tange a execução

do o6.;"1o. reduzindo os riscos de uma prestação inehciente.

'fomando o Decreto no 7 .892/2013 como referência, uma condição a ser observada

consise em obter a anuência do órgão gerenciador paÍa a participação de órgão não participante, para

csse fim. analisando-se o processo administrativo. se vê que a Administração Pública Municipal

sr:licitotr a adesão à ata de registro de preços através do oficio n'04412022, tendo sido esse anuído

ptlo órgão gerenciador. preenchendo, portanto, tal requisito para a adesão à ata.

Outro requisito importante é a observância aos limites quantitativos para a adesão,

De acordo com o §3o do art. 22 do supramencionado Decreto, cada órgâo participante podeÍá

conrratar. por adesão. aÍé 50oÁ (cinquenta) por cento do quantitativo de cada item registrado para o

rirgiro gcrenciador e órgãos participantes.

.4rt. 22. Desde que deúdonente justificacla a tantagem, c! qtq de registro de preços, durante sua

igênc'ia poderá ser ulili:ado por qualquer órgõo ou entklade da adminislruçAo públicq.federql

que não teaho pítrticipado do cename licitalório, mediante anuéncia do órgão gerenciqdor.

§ :i O sistema de registro de preços seú regulam€ntado por decreto. atendidâs as peculiaridades regionais, observadas as

:eguiutes condições:
I - seleçào feila medianle concorrência:
ll - estipulaçâo previa do sistema de controle e atualizaçâo dos preços registrados;
Ill - validade do registro não superior a um ano.

l)
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3" As oquisições ou as contratqções adicionais de que tratq este q igo não poderão exceder, por

tirgão ou entidude, u cinquenta por cento dos quantirorivos dos itens do instumento com'ocutórkt

e registados no ala de registro de preços para o órgdo gerenciudor e paro os órgãos participqnles.

Compulsando o processo administrativo in telo, se vê que da ata de registro de

preços. o órgão não participante (Município de Santo Antonio do Leste) tem intenção em 48 (quarenta

e oito) itens, sendo o valor total da intenção de adesão à Ata de R$ 132.456,55 (cento e trinta e dois,

(luatroccntos e cinquenta e seis reais e cinquenta e cinco centavos).

Nesse sentido, constata-se a Autorização para adesão à Ata de Registro de Preços -
.,\PLIC. a qual o Órgão Gerenciador registrou a aulorização via PoÍal da Unidade Gestora (PUG),

Jos itens e as respcctivas quantidades a serem adquiridos, restando, portanto, em consonância com o

§-1" do art. 22, Dec. 7.892/13.

Ainda. importante mencionar que consoante o §6' do utigo 22 do mencionado

Jispositivo. após a autorizaçào do órgão gerenciador o órgão não participante tem o prazo de até 90

{no\enta) dias para efetivar a aquisiÇão/contratação solicitad4 além de ser observar o prazo de

vi-{tincia da ata.

Nos autos em analise verifica-se o Oficio n" 06112022 da Prefeitura Municipal de

:aria Rita do 'l'rivelato que autori:za a presente adesão, data de 2l de levereiro de 2.022. portanto. alé

a tiata de lavratura do presente, dentro do prazo regular.

Dentre os quesitos a serem analisados encontra-se a demonstração da vantajosidade

dii contralaçâo por adesão, a qual lbra demonstrada através de orçamentos e balizamento público.

Analisando o processo administrativo, se vê que a adesão à presente ata de registro

iie preços encontra-se mais vantajosa à Administração Pública uma vez que os valores apresentados

rcslàam intêriores à outras contratações possíveis para tal objeto.

Quanto à minuta da ata de registro de preços. tem-se que também se encontra

perlcitarnenle nas cláusulas necessárias ao contrato adminisÍrativos, preüstas no artigo 55 da Lei no

ti.66ór93:

.4rr. 55. São cldusulqs necessória\ em todo conlraío as que eslabeleçam:
I - u ohjeto e.seus,lementos curauerístit'os:
Il - o regime de execução ou ulorma defornecimento:
lll - o preço e as conclições de pagamento, os crilérios, dota-base e periodicidode rlo reajustanento
de preços. os critérios de atualização monetária entre q data do adimplemento das ohrigoções e a
do eJbtivo pagamento:
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Il'- os prazos de inicio de etzpqs de execuçAo. de conclusão, de entrega, de observaçõo e de
rccebimenío dertniüvo, cr»dbrme o caso;
l - o <'rédito pelo quul correrá a despesa. com a indicoção da classiftcaçãofuncional programótico
e da colegoria econômicu:
ltl - os garantius oferecidus pura assegJurar sua plenu execução, quando exigidas;
l/ - os direikts e qs responsabilidades das parles, as penalidades cabíveis e os vaktres das multas;
I'l - os casos ,le rescisão:
I-\'- o reconhecimcnto dos direiros dq Adminislrqçdo. em caso de rescisão udminislrqtiva previsto
no art.77 destq Lei:
-Y - us condições de importoção, u datq e u tara de câmbio paro conversão, quondofor o caso:
-\'l - t vinct ação uo editol de licitação ou ao termo qae a dispensou ou a ineigiu, ao con'^ile e à
proposta do licitanÍe t'enceclor:
,\lll - u legislaçãLt oplicm'el à cxecuçdo do conÍralo e cspeciulmente aos cüsos omissos:
)'lll-u obrigtçdct do Lontrdlodo de manter, durqnle toda q exe.ação do contrqto, em
ompatihilidude com as obriguções por ele a;sumidas, ktdas as condições de hobilitaçdo e

quuli.íicaçdo exigidas na licitação.

Por lim. registra-se a análise do processo sob o prisma estritamente jurídico, nâo

competindo adeúrar na conveniência e na oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos

,,ir' naiui'eza eminentemente técnico-administraüva.

III _ CONCLI,,SAO

Desta Íêita. tendo em vista os aspectos de juridicidade, este Assessor Jurídico

signatiirio opina làvoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo rf 040/2022 -
Adesâo à Ata de Registro de Preços n'08712021 do Pregão Presencial n" 053/2021 - Prefeitura

!\'Íunicipal de Santa Rita do Triveiato/lVÍT.

É o parecer.

Santo Antônio do Leste - MT,

,l

sAt{T0 AilT01{r0 00
GOVERNO MUNIC

nda-feira. 04 de abril de 2.022

iía,
ir*-.

lPAt -r'LJ45

TESTE

LTIC â. O GOMES SILVA
Assessor Ju lc() Especial do Gabinete do Prelêito

OAII,MT n'30.050/O

Rua A - N'367 - Jardim Santa Inês - Fone (66) 3488-1080 - e.mail: prefeiturâ@sântoantoDiodoleste.mt.gov.br
CEP 78.62E-000 - Sânto Artôtrio do Leste/MT


